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PODER EXECUTIVO DE AVARÉ

Contas Públicas e Instrumentos de Gestão 
Fiscal

Quebra de Ordem Cronológica

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
JUSTIFICATIVA

(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 
instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de prestação de serviços  de agenciamento de 
publicação em jornal diário de grande circulação e tal 
quebra de ordem cronológica se faz necessária para a 
devida publicidade dos Atos da Administração Municipal.

Fornecedor: Phabrica de Produções Serviços de 
Propaganda e Publicidade Ltda. EPP

Empenho(s): 77/2020

Valor: R$ 252,00

Avaré, 15 de maio de 2020

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE

Prefeito Municipal
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Outros Atos

MUNICIPIO DE AVARE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AVARÉ
SAO PAULO 
46.634.168/0001-50
DECRETO  Nº 0005828/2020 
Data 14/05/2020 

Ficha Código Descrição Valor
SUPLEMENTAÇÕES

Fonte

20.000,00
MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

060100.1212220072077
339036000000

0000180
0122000

40.000,00
MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

070101.1012210092039
339036000000

0000482
0131000

90.000,00
IMPLEMENTAÇÃO/MANUT. DOS PROGR.DE SAUDE
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

070114.1030110122545
339036000000

0000621
0131000

20.000,00
MANUT.DO CREAS - CENTRO DE REF.DE ESP.DA ASS.SOC.
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

080201.0824440162429
339036000000

0001058
0550002

60.000,00
MANUTENÇÃO DA CASA DE PASSAGEM
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

080201.0824440172512
339036000000

0001075
0151000

40.000,00
ADEQ. TURISTICA  ORLA DA PRAIA COSTA AZUL E ADJACÊNCIAS
OBRAS E INSTALAÇÕES

330201.1545160041095
449051000000

0002020
0111000

TOTAL: 270.000,00
Artigo 2º - O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes de:

Suplementação: R$ 270.000,00 (duzentos e setenta  mil  reais )
ANULAÇÕES

Ficha Código Descrição ValorFonte

20.000,00
MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS
MATERIAL DE CONSUMO 0122000339030000000

060100.12361200720770000193

20.000,00
DESPESA ADIANT.-TRANSP.DE PACIENTES
MATERIAL DE CONSUMO 0131000339030000000

070101.10122100925600000502

90.000,00
DESPESA ADIANT.-TRANSP.DE PACIENTES
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 0131000339039000000

070101.10122100925600000503

10.000,00
INVESTIMENTOS NA SAUDE - ATENÇÃO BÁSICA
OBRAS E INSTALAÇÕES 0131000449051000000

070114.10301101211330000578

10.000,00
AMPLIAÇÃO E REFORMA UNIDADES UBS/ESF
OBRAS E INSTALAÇÕES 0131000449051000000

070114.10301101211430000581

20.000,00
MANUT.DO CREAS - CENTRO DE REF.DE ESP.DA ASS.SOC.
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 0550002339039000000

080201.08244401624290001060

60.000,00
CONVÊNIOS- ENTIDADES ASSISTÊNCIÁIS- P.S.A.C
SUBVENÇÕES SOCIAIS 0151000335043000000

080201.08244401725150001082

40.000,00
ACESSIBILIDADE DE PRÉDIOS PÚBLICOS- GERAL
OBRAS E INSTALAÇÕES 0111000449051000000

330201.15452500211340002029

TOTAL: 270.000,00
Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data da publicação.

DAYANE PAES SILVA
CONTADORA

ITAMAR DE ARAUJO
SECRETARIO MUNICIPAL DA FAZENDA

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE
PREFEITO MUNICIPAL

                      Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências

O (A) PREFEITO MUNICIPAL DE AVARÉ, uso de suas atribuições legais.

DECRETA:
Artigo 1º - Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na importância de  270.000,00, distribuidos as seguintes dotações:

DECRETO Nº  0005828/2020, de  14 maio de 2020  -  0002341/2019.
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MUNICIPIO DE AVARE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AVARÉ
SAO PAULO 
46.634.168/0001-50
DECRETO  Nº 0005829/2020 
Data 15/05/2020 

Ficha Código Descrição Valor
SUPLEMENTAÇÕES

Fonte

500.000,00
PAVIMENTACAO DE VIAS PUBLICAS
OBRAS E INSTALAÇÕES

330300.2645150031038
449051000000

0002063
0111000

1.000.000,00
RECAPEAMENTO DE VIAS PUBLICAS
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

330405.1545150032174
449039000000

0002165
0111000

TOTAL: 1.500.000,00
Artigo 2º - O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes de:

Suplementação: R$ 1.500.000,00 (um milhão quinhentos  mil  reais )
ANULAÇÕES

Ficha Código Descrição ValorFonte

30.000,00
MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO TURISMO
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 0111000339039000000

090101.23695600422950001130

20.000,00
REALIZACAO DE EVENTOS TURISTICOS
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 0111000339039000000

090201.23695600422960001154

50.000,00
MANUTENCAO E CONSERVACAO DE BENS IMOVEIS
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 0111000339039000000

100100.27122300821140001171

50.000,00
PROMOCAO DE EVENTOS ESPORTIVOS
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 0111000339039000000

100200.27812300721090001196

1.350.000,00
PROMOÇÃO DE EVENTOS E SHOWS ARTÍSTICO
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 0111000339039000000

110200.13392300226160001284

TOTAL: 1.500.000,00
Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data da publicação.

DAYANE PAES SILVA
CONTADORA

ITAMAR DE ARAUJO
SECRETARIO MUNICIPAL DA FAZENDA

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE
PREFEITO MUNICIPAL

                      Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências

O (A) PREFEITO MUNICIPAL DE AVARÉ, uso de suas atribuições legais.

DECRETA:
Artigo 1º - Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na importância de  1.500.000,00, distribuidos as seguintes dotações:

DECRETO Nº  0005829/2020, de  15 maio de 2020  -  0002341/2019.
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